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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 007/2026
Processo Administrativo nº 8502, de 25/05/2026

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2026.052E0700001.09.0016

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA 
– ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº  27.167.428/0001-80,  através  do  Departamento  de  Licitação  e  Compras,  sediado  na  Avenida 
Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, realizará  Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço item,  na hipótese do  art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 19.149, de 29 de dezembro de 2023 Lei  
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores,  demais legislações 
aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa.

DISPENSA EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

– MEI

Data da sessão: 16/07/2026
Horário Final de Recebimento de Propostas: 08h00min
Início da Disputa: 08h10min
Prazo da fase de disputa: 06 horas
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a  aquisição por 
dispensa de licitação  de Nobreak para o datacenter central do Município, visando assegurar 
continuidade operacional, proteção elétrica e disponibilidade dos serviços de TI, no Município 
de Nova Venécia – ES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

Item
Especificação

Unidade 
De 

Medida
Quantidade

Valor 
Unitário

Valor Total

1

NOBREAK-  Potência  Mínima:  10  KVA 
8.000 W Com baterias  inclusas.  Baterias 
Mínimo:  16  bateria  (12v  18  ou  17Ah  ) 
destinado à proteção de cargas críticas de 

Unid 01 44.224,78 44.224,78

http://www.novavenecia.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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tecnologia  da  informação, 
telecomunicações e infraestrutura elétrica, 
incluindo fornecimento, garantia e suporte 
técnico.  O  equipamento  deverá  ser 
produzido por fabricante especializado em 
sistemas  de  energia  crítica,  com  linha 
industrial  própria  de  fabricação  de 
UPS/nobreaks.  Operação  contínua  24x7 
Topologia:  Online dupla  conversão (True 
Online).  Forma  de  onda:  Senoidal  pura 
Tensão  de  saída:  110V (ou  configurável 
conforme necessidade). Frequência: 50/60 
Hz  automática.  Proteções:  Sobrecarga, 
curto-circuito,  sub/sobretensão, 
sobretemperatura  e  surtos  elétricos, 
equipamento  indicado  para  servidores, 
switches,  storages  e  infraestrutura  crítica 
de  TI.  Deve  suportar  expansão  de 
autonomia  com  bancos  adicionais  de 
baterias.  O equipamento deverá ser um 
produto de linha do fabricante. Serviço 
de  instalação  Incluso.  (O  equipamento 
deverá  ser  instalado  por  um  técnico 
credenciado  do  fabricante).  O 
fabricante  deverá  possuir: Linha 
corporativa  própria;  Catálogo  técnico 
oficial  do  modelo  ofertado;  Manual 
técnico oficial; Número de série rastreável; 
Garantia nacional mínima de 12 meses; 
Rede  autorizada  no  Brasil;  Site  oficial 
ativo;  Equipamento  com  certificação  ou 
conformidade  técnica  reconhecida  no 
Brasil;  Disponibilidade  de  peças  de 
reposição  por  no  mínimo  5  anos.  Não 
serão  aceitos: Nobreaks  montados 
artesanalmente;  Equipamentos  adaptados; 
Integrações  sem  homologação  do 
fabricante;  Bancos  de  baterias 
improvisados  e  não  homologados  pelo 
fabricante  do  equipamento;  Gabinetes 

http://www.novavenecia.es.gov.br/


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

3
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br |   www.novavenecia.es.gov.br  

customizados  sem  certificação;  Produtos 
sem  assistência  técnica  nacional; 
Equipamentos  sem  linha  de  produção 
seriada;  Equipamentos  “OEM  genéricos” 
sem  identificação  formal  do  fabricante 
original.

VALOR TOTAL
R$ 

44.224,78 

1.3. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 
todos os itens que o compõem.

1.4.  O critério  de  julgamento  adotado será  o menor preço do item, observadas  as  exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5.  1.3. O prazo de vigência da  contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante atribuição de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema de Dispensa Eletrônica da plataforma Portal 
de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.1.1. A adesão junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do interessado ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a esta Dispensa de Licitação Eletrônica.

2.1.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais  danos decorrentes  de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os interessados:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.  estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

http://www.novavenecia.es.gov.br/
file:///C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
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b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar  
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,  
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.5.  aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.6.  organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa  condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.7. sociedades cooperativas.

3.  INGRESSO  NA DISPENSA ELETRÔNICA E  CADASTRAMENTO  DA PROPOSTA 
INICIAL

3.1. O ingresso do interessado na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.  Todas  as  especificações  do  objeto contidas  na  proposta,  em especial  o  preço,  vinculam a 
Contratada.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na 
prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor,  não lhe  assistindo o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,  
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de fornecer os itens que compõem o objeto da presente dispensa de licitação, executar 
os  serviços  nos  seus  termos  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

3.7.1. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la;

3.8. No cadastramento da proposta inicial  o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;

c)  que  fornecerá  e  manterá,  obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para 
notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência inequívoca, 
produzindo efeitos para contagem de prazos;

d)  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei  Complementar  nº  123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

e) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;

f) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras;

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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g) que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

h) que a empresa não possui sócios ou dirigentes que sejam servidores do órgão licitante.

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constitui -
ção Federal.

3.8.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o participante da 
dispensa às sanções previstas em lei e neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será  
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico,  sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3.  O fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou maior  percentual  de  desconto  em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.  O fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos iguais  ou superiores  ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7.  Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar.

http://www.novavenecia.es.gov.br/


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

7
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br |   www.novavenecia.es.gov.br  

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3.  Na hipótese  de  a  estimativa  de preços  ser  realizada concomitante  à  seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa,  a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e 
deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles 
ofertados.

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica.

5.3.  Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de 
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1.  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços  global  ou 
unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com os  preços  dos  insumos  e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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propriedade  do  próprio  fornecedor,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da 
remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

5.8.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser  colhida a  manifestação escrita  do setor  requisitante  do serviço ou da área  especializada no 
objeto.

5.10.  Se a proposta ou lance vencedor for  desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do participante da dispensa 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
na  presente  dispensa  de  licitação ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes  
cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

c)  Lista  de  Inidôneos  e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenações  por  Ilícitos  Administrativos  - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

d) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – 
TCE/ES (https://  www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-   responsaveis/empresas-
inidoneas/)  e  proibidas  de  contratar  com  o  Poder  Público  estadual  ou municipal

(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de- responsaveis/proibidos-de-
contratar/).

6.1.1. Para a consulta de participantes da dispensa  pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.1.2.  A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  e  também  de  seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções  impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.1.2.2.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros.

6.1.2.3.  O participante  da  disepnsa será convocado  para manifestação  previamente à sua 
desclassificação.

6.1.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  empresa  será  inabilitado,  por falta de condição de 
participação.

6.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do   
empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44 e  45 da Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

6.2. A habilitação dos empresas será verificada por meio dos documentos encaminhados através do 
Sistema Portal  de  Compras  Públicas, bem como através do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e  habilitação técnica.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/
http://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.2.1. É dever da empresa atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da interessada,  exceto se a 
consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  lograr êxito  em  encontrar  a(s) 
certidão(ões) válida(s).

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o participante 
da dispensa será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação.

6.4.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo   
aqueles legalmente permitidos.

6.6. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.6.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
empresa qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Aviso de Dispensa.

6.6.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por participante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período,  a  critério  da  Administração  Pública,  quando  requerida  pela  empresa,  mediante 
apresentação de justificativa.

6.6.3. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação  na  dispensa,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Dispensa,  sendo 
facultada a convocação dos participantes da dispensa remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,  somando  as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes. 

6.8.  Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9.2. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.

6.9.3. Ressalvado o disposto no item 6.3, os participantes da dispensa deverão encaminhar,  nos 
termos deste Aviso de Dispensa Eletrônica, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação.

6.9.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.10.  A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente  posterior  à  fase  de 
habilitação.

6.11.  Após  o  julgamento  das  propostas  comerciais  o  participante  melhor  classificado  deverá 
apresentar os seguintes documentos listados abaixo, necessários para demonstrar a capacidade do 
participante de realizar o objeto da dispensa de licitação e serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, no prazo mínimo de 02 (duas) horas:

6.12. Habilitação Jurídica:

6.12.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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6.12.2.  Em se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

6.12.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 
EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 
6.12.4.  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.12.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores

6.12.6.  No caso  de  Empresa  ou  Sociedade  Estrangeira  em funcionamento  no  País:  Decreto  de 
Autorização;

6.12.7.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.

6.13. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

6.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

6.13.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

6.13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.13.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao;

6.13.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do  participante  da  dispensa,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto 
contratual;

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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6.13.6. Prova de regularidade com a  Fazenda Estadual do domicílio ou sede do participante da 
dispensa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
 
6.13.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 
domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova Venécia/ES fica 
obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item;

6.13.8. Caso a empresa seja considerada isenta dos tributos estaduais/municipais relacionados ao 
objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  declaração  da  Fazenda 
Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.13.9. Caso a empresa detentora do menor preço seja qualificada como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

6.14. Qualificação Econômico-Financeira

6.10.1.  Considerando  que  se  trata  de  contratação  para  entrega  imediata,  fica  dispensada  a 
apresentação de requisitos relativos à qualificação econômico-financeira, conforme autorizado pelo 
inciso III, do art. 70, da Lei 14.133/2021.

6.15. Qualificação Técnica 

6.15.1. Não haverá exigência de atestado de capacidade técnica.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2.  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (dias), a contar da data do seu recebimento.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta  e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei.

7.4. O instrumento de contrato será substituído por outro instrumento hábil, como nota de empenho, 
conforme estabelece o art. 95, I da Lei nº14.133/21.

7.5.  Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a  comprovação  das 
condições de habilitação e  contratação consignadas neste  aviso,  que deverão ser  mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado;

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às 
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.13.  O fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas nos anexos a 
este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.  O  procedimento  será  divulgado  no  Portal  de  Compras  Públicas  e  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas – PNCP.

9.2.  No caso  de  todos  os  fornecedores  restarem desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso;

9.2.4. adotar os procedimentos de dispensa de licitação convencionalmente utilizados e legalmente 
previstos, desde que o procedimento tenha sido republicado pelo menos uma vez e ainda assim 
tenha restado fracassado.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.4 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,  cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,  deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.

9.7.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14. ANEXO I – Termo de Referência; 
9.15. ANEXO II – Termo de Contrato.

Nova Venécia/ES, 09 de julho de 2026.

_______________________________________________
ROAN ROGER GOMES MARQUES 

Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Informação 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8502/2026
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1.  Aquisição  de  Nobreak  para  o  datacenter  central  do  Município,  visando  assegurar  continuidade 
operacional, proteção elétrica e disponibilidade dos serviços de TI. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL

(R$)

1

NOBREAK- Potência Mínima: 10 KVA 8.000 
W Com baterias inclusas. Baterias Mínimo: 16 
bateria (12v 18 ou 17Ah ) destinado à proteção 
de cargas críticas de tecnologia da informação, 
telecomunicações  e  infraestrutura  elétrica, 
incluindo  fornecimento,  garantia  e  suporte 
técnico. O equipamento deverá ser  produzido 
por  fabricante  especializado  em  sistemas  de 
energia crítica, com linha industrial própria de 
fabricação  de  UPS/nobreaks.  Operação 
contínua  24x7  Topologia:  Online  dupla 
conversão  (True  Online).  Forma  de  onda: 
Senoidal  pura  Tensão  de  saída:  110V  (ou 
configurável  conforme  necessidade). 
Frequência:  50/60  Hz  automática.  Proteções: 
Sobrecarga,  curto-circuito,  sub/sobretensão, 
sobretemperatura  e  surtos  elétricos, 
equipamento  indicado  para  servidores, 
switches, storages e infraestrutura crítica de TI. 
Deve  suportar  expansão  de  autonomia  com 
bancos adicionais de baterias. O equipamento 
deverá  ser  um  produto  de  linha  do 
fabricante. Serviço de instalação Incluso. (O 
equipamento  deverá  ser  instalado  por  um 
técnico  credenciado  do  fabricante).  O 

UND 01 R$ 44.224,78 R$ 44.224,78

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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fabricante deverá possuir: Linha corporativa 
própria;  Catálogo  técnico  oficial  do  modelo 
ofertado;  Manual  técnico  oficial;  Número  de 
série rastreável; Garantia nacional mínima de 
12  meses;  Rede  autorizada  no  Brasil;  Site 
oficial ativo; Equipamento com certificação ou 
conformidade  técnica  reconhecida  no  Brasil; 
Disponibilidade de peças de reposição por no 
mínimo 5 anos.  Não serão aceitos: Nobreaks 
montados  artesanalmente;  Equipamentos 
adaptados;  Integrações  sem  homologação  do 
fabricante; Bancos de baterias improvisados e 
não  homologados  pelo  fabricante  do 
equipamento;  Gabinetes  customizados  sem 
certificação;  Produtos  sem assistência  técnica 
nacional; Equipamentos sem linha de produção 
seriada; Equipamentos “OEM genéricos” sem 
identificação formal do fabricante original.

TOTAL R$ 44.224,78

1.2.1.  A presente  contratação  é  destinada,  exclusivamente,  à  participação  de  Microempresas  –  ME  e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI, conforme previsão da  
Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores.

1.3. O prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses,  contado a  partir  do  primeiro  dia  útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 44.224,78 (quarenta e quatro mil, duzentos e vinte e 
quatro reais e setenta e oito centavos),  conforme custos unitários apostos na tabela acima seguindo o 
estabelecido no Preço médio da proposta de preços consolidado em anexo.

Justificativa técnica das especificações e vedações do objeto 

1.5.  Nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  especialmente  em observância  aos  princípios  da  eficiência,  do 
planejamento, da segurança da contratação e da busca da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública,  fez-se  necessário  o  estabelecimento  de  requisitos  mínimos  de  desempenho,  qualidade,  
confiabilidade e suporte técnicos compatíveis com a necessidade administrativa a ser atendida.

1.5.1.  Nesse  contexto,  justificam-se  as  vedações  a  nobreaks  montados  artesanalmente,  equipamentos 
adaptados  ou  sem  homologação  do  fabricante,  integrações  não  homologadas,  bancos  de  baterias 
improvisados  ou  incompatíveis  com  a  solução  original,  gabinetes  customizados  sem  certificação, 
equipamentos sem assistência técnica nacional, produtos sem linha de produção seriada e equipamentos sem 
identificação  formal  do  fabricante  original,  catálogo técnico  oficial,  número  de  série  rastreável  ou  rede 
autorizada no Brasil. 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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1.5.2. As referidas restrições têm por finalidade assegurar que o equipamento ofertado seja produto de linha, 
fabricado  por  empresa  especializada  em sistemas  de  energia  crítica,  com documentação  técnica  oficial, 
garantia  nacional,  rede  autorizada  no  Brasil  e  suporte  técnico  adequado,  de  modo a  garantir  segurança 
operacional,  padronização,  confiabilidade,  durabilidade,  eficiência  e  continuidade  dos  serviços  públicos 
vinculados à infraestrutura protegida.

1.5.3. As exigências estabelecidas encontram respaldo no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente nos 
princípios da eficiência, do planejamento e do interesse público, bem como no art. 11, inciso I, que dispõe  
sobre a necessidade de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração, inclusive quanto ao ciclo de vida do objeto. Da mesma forma, as especificações adotadas 
observam o disposto no art. 40, inciso V, alínea “a”, da referida Lei, em atenção ao princípio da padronização  
e à  necessidade de compatibilidade das especificações técnicas e  de desempenho,  sem impedir  a  ampla 
concorrência entre fornecedores aptos a atender às exigências mínimas necessárias ao adequado atendimento 
da necessidade administrativa.

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

2.1. A presente aquisição se faz necessária em virtude de garantir a continuidade, segurança e desempenho 
dos  sistemas  de  tecnologia  da  informação  da  organização,  especialmente  dos  equipamentos  e  serviços 
considerados essenciais ao funcionamento das atividades institucionais.

2.2. O equipamento atualmente em uso apresenta funcionamento inadequado, além de se encontrar fora da 
garantia do fabricante, não oferecendo mais a proteção necessária contra quedas, oscilações e interrupções de 
energia elétrica. Tal condição compromete a confiabilidade da infraestrutura tecnológica e expõe servidores e 
demais  equipamentos  críticos  a  riscos  de  danos  físicos,  falhas  operacionais,  perda  de  informação  e 
indisponibilidade dos sistemas.

2.3.  Ademais,  as  interrupções  abruptas  de  energia  podem  ocasionar  desligamentos  incorretos  dos 
equipamentos,  causando  corrupção  de  dados,  indisponibilidade  de  serviços,  prejuízos  operacionais  e 
impactos  negativos  na  execução  das  atividades  administrativas  e  institucionais.  Nesse  contexto,  a 
substituição  do  equipamento  atual  por  um  novo  Nobreak/UPS  torna-se  indispensável  para  assegurar  a 
continuidade do fornecimento de energia elétrica de forma segura e estabilizada.

2.4.  Além  disso,  sob  a  perspectiva  da  segurança  da  informação  e  da  continuidade  de  negócios,  o  
Nobreak/UPS desempenha papel fundamental na mitigação de riscos operacionais, na redução do tempo de 
indisponibilidade  (downtime)  e  na  preservação  da  integridade,  disponibilidade  e  confiabilidade  das 
informações e sistemas corporativos.

2.5.  Ressalta-se  ainda,  que  a  aquisição  pretendida  justifica-se  como  investimento  estratégico  em 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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infraestrutura  de  Tecnologia  da  Informação,  visando  proporcionar  maior  segurança,  confiabilidade, 
disponibilidade operacional e continuidade dos serviços prestados pela organização, assegurando melhores 
condições de funcionamento dos sistemas essenciais e maior proteção aos ativos tecnológicos institucionais.

2.6.  Registra-se  que  o  Município  não  dispõe,  no  momento,  de  Ata  de  Registro  de  Preços  vigente  que 
contemple  o  objeto  pretendido,  tampouco  há  processo  licitatório  em  andamento  para  a  aquisição  do 
equipamento,  motivo  pelo  qual  se  torna  necessária  a  instauração  do  processo  licitatório  pertinente  à 
aquisição.

2.7. Posto isto, e tendo a necessidade demonstrada, vimos solicitar a Vossa Excelência que autorize ao Setor 
competente  a  proceder  com a  Aquisição  do  Nobreak  para  o  datacenter  institucional,  visando  assegurar 
continuidade operacional, proteção elétrica e disponibilidade dos serviços de TI. 

3.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I,  
da Lei nº 14.133/2021)

3.1.  A solução adequada para atender a necessidade institucional é a aquisição do objeto elencado no item 
1.1,  possibilitando  assim,  assegurar  continuidade  operacional,  proteção  elétrica  e  disponibilidade  dos 
serviços de TI. 

3.2. As empresas vencedoras se qualificarão mediante procedimento licitatório com o menor formalismo e 
cujo tempo necessário para processamento seja o menor possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o 
interesse público primário ora tutelado. 

3.3. Os demais elementos necessários à aquisição estarão dispostos neste documento, entre eles as obrigações 
e responsabilidades da vencedora.

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município de Nova Venécia-ES.

4.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

ÓRGÃO – 190 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
UNIDADE – 001 Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
FUNÇÃO – 24 Comunicações 
SUBFUNÇÃO – 722 Telecomunicações 
PROGRAMA – 0112 Infra– Estrutura e Saneamento 
PROJETO/ATIVIDADE – 2.019 Provimentos de Acesso Gratuito a Internet 
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200000– EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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FONTE  DE  RECURSO:  150000000000-  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E 
TRANSFERÊNCIA 
FICHA: 1269

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.2.. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei  
nº 14.133/2021).

6.1. A entrega do equipamento deverá ser realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após o recebi-
mento da Autorização de Fornecimento, expedida pela Divisão de Compras, acompanhados da respectiva 
Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da “Autorização de Fornecimento” em remessa única. 

6.2. Caso não seja possível o fornecimento na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec-
tivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3. O equipamento será entregue/executado no seguinte endereço: 

Prefeitura Municipal  de Nova Venécia/ES:  Avenida Vitória,  nº  347,  Centro,  Nova Venécia/ES,  CEP. 
29.830-000

OBS.: podendo ser alterado na emissão de Autorização de Fornecimento. 

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de dez (10) dias, pelo(a) responsá-
vel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformida-
de com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações cons -
tantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dez (10) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisó-
rio, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo deta-
lhado.

6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixa-
do, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguran-
ça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.8. A contratada deverá fornecer equipamento novo, de primeiro uso, integrante de linha regular de fabrica-
ção do fabricante, acompanhado de todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcionamen-
to, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outros per-
tinentes. 

6.9. A entrega deverá ocorrer no local indicado pela Administração, em prazo definido no instrumento convo-
catório, compreendendo transporte, descarregamento, movimentação, montagem, instalação física, interliga-
ção elétrica, configuração inicial, testes operacionais e colocação em funcionamento da solução. 

6.10. Será de responsabilidade da CONTRATADA a instalação do equipamento, o qual deverá ser executada 
obrigatoriamente por técnico credenciado pelo fabricante, observando as normas técnicas aplicáveis, as reco-
mendações do fabricante, as condições de segurança elétrica e as características da infraestrutura existente. 

6.11. A contratada deverá fornecer, no ato da entrega ou instalação: catálogo técnico oficial do fabricante;  
manual técnico e operacional do equipamento; certificado de garantia; identificação do número de série do 
equipamento; relação da rede autorizada de assistência técnica no Brasil; documentação comprobatória de 
homologação, certificação ou conformidade técnica aplicável.

6.12. Após a instalação, a contratada deverá realizar testes de funcionamento e operação, contemplando, no 
mínimo: verificação da alimentação elétrica de entrada e saída; funcionamento em modo normal e em moda 
bateria; verificação da autonomia do banco de baterias; testes das proteções elétricas; validação da estabilida-
de da tensão de saída; verificação do correto funcionamento dos sistemas de monitoramento e sinalização.

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANU-
TENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

7.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) me-
ses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data do recebimento definitivo do objeto. 

7.1.1. A CONTRATADA oferecerá TERMO DE GARANTIA ou documento equivalente, que será devida-
mente entregue no ato de fornecimento

7.2. A garantia será prestada com vistas a manter o equipamento fornecido em perfeita condição de funciona-
mento e segurança, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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7.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio CONTRATADO ou,  
quando aplicável, por assistência técnica autorizada pelo fabricante, observadas as normas técnicas pertinen-
tes e as recomendações do fabricante.

7.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir defeitos, falhas ou irregularidades apre-
sentadas pelos equipamentos, compreendendo a substituição de peças, componentes, módulos, baterias, reali-
zação de ajustes, reparos e demais intervenções necessárias ao restabelecimento de seu pleno funcionamento.

7.5. As peças e componentes que apresentarem vício, defeito ou desgaste prematuro durante o período de vi-
gência da garantia deverão ser substituídos por outros novos, e originais, que apresentem padrões de qualida-
de e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 

7.6. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das  
dependências da Administração pela CONTRATADA ou pela assistência técnica autorizada;

7.7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do CONTRATANTE 
ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a contratar  
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da  
garantia dos equipamentos; 

7.8. Todos os custos relativos ao transporte, retirada, devolução, deslocamento de técnicos, peças, compo-
nentes e demais despesas necessárias ao cumprimento da garantia correrão por conta exclusiva da CONTRA-
TADA.

Da Retirada de Equipamentos Para Reparos Externo

7.8.1. A retirada de equipamentos para reparo externo somente será permitida mediante a impossibilidade 
comprovada de realização do reparo nas dependências do CONTRATANTE, ou quando for expressamente 
autorizada pela Administração;

7.8.2. A CONTRATADA deverá manter um registro detalhado dos equipamentos retirados, incluindo infor-
mações como: número de patrimônio, descrição do equipamento, estado em que se encontra, e a previsão de  
tempo necessário para o reparo;

7.8.3. O CONTRATANTE também deverá manter um controle paralelo das retiradas, podendo exigir relató-
rios de status a qualquer momento.

7.8.4. A CONTRATADA será integralmente responsável pela guarda, transporte e integridade dos equipa-
mentos desde a retirada até o retorno ao local de origem;
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7.8.5. Durante o transporte, a CONTRATADA deverá observar as normas técnicas aplicáveis, garantindo que 
os equipamentos estejam devidamente protegidos contra danos;

7.8.6. A CONTRATADA deverá devolver os equipamentos reparados dentro do prazo acordado na autoriza-
ção de retirada, salvo em casos de força maior, devidamente justificados e aceitos pela Administração;

7.8.7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos poderá acarretar penalidades previstas no contrato.

7.8.8. Caso necessário, a CONTRATADA deverá fornecer, sem custo adicional, equipamentos substitutos de  
características equivalentes ou superiores durante o período em que os equipamentos originais estiverem em 
reparo externo, garantindo a continuidade dos serviços; 

7.8.9. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, avarias ou perdas dos equipamentos, ocorridas du-
rante o transporte ou no período em que os equipamentos estiverem sob sua guarda fora das dependências do 
CONTRATANTE, devendo arcar com os custos de reparo ou reposição dos mesmos. 

7.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas con-
dições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7.10. Justifica-se a exigência de garantia contratual e de manutenção e assistência técnica, pois, tem o condão 
de assegurar que a empresa responda pela qualidade do equipamento e pela correta manutenção, certificando 
o atendimento ao princípio da eficiência administrativa. Ademais, com a garantia contratual, evita-se a neces-
sidade de novas despesas com consertos ou substituições em caso de defeitos ou falhas imputáveis à empresa  
contratada, protegendo o interesse público e garantindo o bom uso dos recursos.

7.11. O nobreak constitui equipamento essencial para a proteção dos equipamentos conectados contra oscila -
ções, surtos, quedas e interrupções no fornecimento de energia elétrica, contribuindo para a preservação dos 
equipamentos, da integridade das informações e da continuidade dos serviços públicos.

7.12. Em razão das características técnicas do equipamento, torna-se necessária a prestação de assistência 
técnica especializada durante todo o período de garantia, abrangendo suporte técnico, diagnóstico de falhas,  
reparos, substituição de componentes defeituosos e demais intervenções necessárias para assegurar seu ade-
quado funcionamento.
7.13. A exigência de garantia ampliada, associada à manutenção corretiva e à assistência técnica, encontra  
respaldo nas práticas de mercado para equipamentos de infraestrutura de tecnologia da informação e mostra-
se compatível com a vida útil esperada do bem, proporcionando maior segurança operacional e redução de 
custos futuros com manutenção e substituição de componentes.
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7.14. Dessa forma, a exigência de garantia contratual complementar, manutenção corretiva e assistência téc-
nica especializada constitui medida necessária para assegurar a qualidade do objeto contratado, a continuida-
de dos serviços públicos, a economicidade dos recursos empregados e a observância dos princípios da efi -
ciência, da segurança, da razoabilidade e do interesse público, em conformidade com o art. 40, § 1º, inciso 
III, da Lei nº 14.133/2021.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor-
mas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parci-
al (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução se-
rá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos res-
pectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

8.3.1.  O fiscal  do contrato anotará em registro próprio todas as  ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

8.3.2.  O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas 
convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua  competência  (Lei  nº  
14.133/2021, art. 117, §2º).

8.3.3. No caso de o fiscal titular ser afastado da função, definitivamente ou temporariamente, por qualquer 
motivo (Ex.: exoneração, férias, licença e etc...), o fiscal suplente deverá ser cientificado formalmente pela  
Administração para assumir a função definitiva ou pelo período de afastamento do titular, conforme o caso.  
Na  hipótese  de  o  suplente  também  ser  afastado  por  qualquer  motivo  enquanto  ausente  o  titular,  a  
Administração deverá providenciar a nomeação de outro servidor para assumir a fiscalização. 

A) FISCALIZAÇÃO

8.3.4. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato/Ata de Registro de 
Preço os servidores, designados pelas Secretarias/Órgãos Municipais para esta finalidade:

NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO- NTI

Titular Suplente

Servidor Kennedy Wallace de Jesus Souza Patrícia Mendes de Oliveira
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Nº Matrícula 81810 81671

Cargo Chefe divisão de projetos culturais Coordenador especial

Escolaridade Superior incompleto Médio completo

Vínculo Comissionado Comissionado

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha -
mento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.6.1.  A inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato  
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

8.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN  
5/2017, art. 44, §2º).

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

8.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SI-
CAF.

8.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-
tas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

B) GESTOR DO CONTRATO

8.11. Ficarão responsáveis pela gestão do contrato/ata de registro de preços os servidores, designados pela 
Secretaria Requisitante para esta finalidade:
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TITULAR SUPLENTE

Servidor Roan Roger Gomes Marques Maísa Zanoni Marroque Taufner

Nº Matrícula
082926

82948

Cargo
Secretário Municipal de Ciência, 

tecnologia e inovação
Chefe da Divisão de Gestão

Escolaridade Ensino Médio Completo Ensino Superior Completo

Vínculo Comissionado Comissionado

8.12. O(s) servidor(es) responsável(is) pela gestão contrato/ata de registro de preços será(ão) nomeado(s) 
através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito.

8.13.  Gestor  do  Contrato  é  a  pessoa  designada  pela  autoridade  competente  para  gerir  o  contrato 
administrativo, tendo como obrigações mínimas previstas no Art. 10 da Lei Municipal nº 3.716 de 2023, sem 
prejuízos de outras correlatas.

8.14.  O gestor  do contrato coordenará  a  atualização do processo de acompanhamento e  fiscalização do 
contrato  contendo todos os  registros  formais  da execução no histórico de gerenciamento do contrato,  a 
exemplo da autorização de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  
atendimento da finalidade da administração.

8.15. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.16.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

8.18.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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8.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato.

8.20. O gestor do contrato deverá gerir as datas estabelecidas pela administração pública em edital e contrato,  
tanto em relação à vigência do contrato quanto em relação ao prazo da execução do objeto nos contratos sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

8.21. a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive  
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepos-
tos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA 
DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na for-
ma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 
seleção da proposta de menor preço por item, desde que observadas às especificações e demais condições 
estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

As  exigências  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.

Os  critérios  de  habilitação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  e  os 
critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Aviso 
de Contratação Direta.

9.2. Será considerada vencedora do certame a participante da dispensa que, após a análise da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do Aviso de Dispensa Eletrônica, houver 
ofertado o menor preço por item para o fornecimento do objeto da dispensa de licitação.
9.3.  As  participantes  da  dispensa  deverão  apresentar  proposta  que  contemple  todos  os  custos  para  o 
fornecimento do objeto.

Nova Venécia-ES, 26 de Junho de 2026.

_____________________________________
ANDRÉ ALMEIDA BARBOSA
Gerente de tecnologia da informação
Matrícula 081797 
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ANEXO II
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CONTRATO Nº XX/2026

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8502/2026
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2026.052E0700001.09.00XX

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO 
QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE 
NOVA  VENÉCIA  E  A  EMPRESA 
_________________________,  CONFORME 
ABAIXO MELHOR SE DECLARAM.

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,  pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, sediado na Avenida Vitória, nº 347, 
Centro, Nova Venécia-ES, designado abreviadamente como CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito  MÁRIO SÉRGIO LUBIANA, residente e domiciliado neste 
Município,  designado  abreviadamente  como  CONTRATANTE, e  de  outro  lado  a  Empresa 
____________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º 
________________________,  com  sede  na  _________________________________________, 
doravante  denominada  FORNECEDOR,  representada  neste  ato  pelo  Senhor 
__________________________,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  8502/2026 e  em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  Aquisição  de  Nobreak  para  o  datacenter  central  do  Município,  visando  assegurar 
continuidade operacional, proteção elétrica e disponibilidade dos serviços de TI. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Aviso da contratação direta;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.3. Objeto da contratação:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UNID QNTD UNIT. VALOR

1

NOBREAK- Potência Mínima: 10 KVA 8.000 W Com 
baterias inclusas. Baterias Mínimo: 16 bateria (12v 18 
ou 17Ah ) destinado à proteção de cargas críticas de 
tecnologia  da  informação,  telecomunicações  e 
infraestrutura  elétrica,  incluindo  fornecimento, 
garantia e suporte técnico. O equipamento deverá ser 
produzido por fabricante especializado em sistemas de 
energia  crítica,  com  linha  industrial  própria  de 
fabricação de UPS/nobreaks. Operação contínua 24x7 
Topologia:  Online  dupla  conversão  (True  Online). 
Forma de onda: Senoidal pura Tensão de saída: 110V 
(ou configurável conforme necessidade).  Frequência: 
50/60  Hz  automática.  Proteções:  Sobrecarga,  curto-
circuito,  sub/sobretensão,  sobretemperatura  e  surtos 
elétricos,  equipamento  indicado  para  servidores, 
switches, storages e infraestrutura crítica de TI. Deve 
suportar  expansão  de  autonomia  com  bancos 
adicionais de baterias. O equipamento deverá ser um 
produto de linha do fabricante. Serviço de instalação 
Incluso. (O equipamento deverá ser instalado por um 
técnico  credenciado  do  fabricante).  O  fabricante 
deverá  possuir:  Linha  corporativa  própria;  Catálogo 
técnico  oficial  do  modelo  ofertado;  Manual  técnico 
oficial; Número de série rastreável; Garantia nacional 
mínima de 12 meses; Rede autorizada no Brasil; Site 
oficial  ativo;  Equipamento  com  certificação  ou 
conformidade  técnica  reconhecida  no  Brasil; 
Disponibilidade de peças de reposição por no mínimo 
5  anos.  Não  serão  aceitos:  Nobreaks  montados 
artesanalmente; Equipamentos adaptados; Integrações 
sem homologação do fabricante;  Bancos de baterias 
improvisados e não homologados pelo fabricante do 
equipamento;  Gabinetes  customizados  sem 
certificação;  Produtos  sem  assistência  técnica 
nacional;  Equipamentos  sem  linha  de  produção 
seriada;  Equipamentos  “OEM  genéricos”  sem 
identificação formal do fabricante original

UNID 1 R$ 44.224,78 R$ 44.224,78

VALOR TOTAL R$ 44.224,78

CLÁUSULA SEGUNDA –   DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA –   MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.   
92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de 
Referência.

CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 44.224,78 (quarenta e quatro mil, duzentos e vinte e 
quatro reais e setenta e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO

6.1.  O prazo  para  pagamento  ao  contratado  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se 
definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.  Na ausência  de  previsão  legal  quanto ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

8.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica Municipal para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.  A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis,  a contar da data do protocolo do  
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e  da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida 
comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à  Administração ou terceiros,  não reduzindo essa  responsabilidade  a  fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor  correspondente  aos  danos 
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do  
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não  transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer  ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumi-
das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do  
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contra-
to;

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, deven-
do complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o aten-
dimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-
mas de segurança do contratante; 

9.19.  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agos-
to de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força  
da execução deste contrato; 

9.21.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.22. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudan-
ças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA: GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12  
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
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10.1. A CONTRATADA oferecerá TERMO DE GARANTIA ou documento equivalente, que será 
devidamente entregue no ato de fornecimento.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter o equipamento fornecido em perfeita condição de 
funcionamento e segurança, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

10.3.  A  garantia  abrange  a  realização  da  manutenção  corretiva  dos  bens  pelo  próprio 
CONTRATADO  ou,  quando  aplicável,  por  assistência  técnica  autorizada  pelo  fabricante, 
observadas as normas técnicas pertinentes e as recomendações do fabricante. 

10.4.  Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  defeitos,  falhas  ou 
irregularidades  apresentadas  pelos  equipamentos,  compreendendo  a  substituição  de  peças, 
componentes, módulos, baterias, realização de ajustes, reparos e demais intervenções necessárias ao 
restabelecimento de seu pleno funcionamento. 

10.5. As peças e componentes que apresentarem vício, defeito ou desgaste prematuro durante o 
período  de  vigência  da  garantia  deverão  ser  substituídos  por  outros  novos,  e  originais,  que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamen to; 

10.6. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que apre 
sentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pela CONTRATADA ou pela assistência técnica 
au torizada; 

10.7.  Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do 
CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou 
de seus com ponentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos;

10.8. Todos os custos relativos ao transporte, retirada, devolução, deslocamento de técnicos, peças, 
componentes  e  demais  despesas  necessárias  ao  cumprimento  da  garantia  correrão  por  conta 
exclusiva da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo 
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,  
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias;

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo  de  30%  (trinta  por  cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito,  os  serviços  contratuais  por  dia  e  por  unidade  de 
atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  do 
órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Edital  e  seus  Anexos  não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar  e  manter  durante  a  execução do contrato  os  prepostos 
previstos no edital/contrato;

01
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11.5. A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021)

11.5.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).

11.5.4. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no prazo máximo de  30 (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 
aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10.  O Contratante  deverá,  no  prazo  máximo de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogra-
ma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admiti -

das em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natu-

reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pa-
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rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 – As despesas decorrentes com o presente correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 190 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIDADE: 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA-
ÇÃO

FUNÇÃO: 24 – COMUNICAÇÕES

SUBFUNÇÃO: 722 – TELECOMUNICAÇÕES

PROGRAMA: 0112 – INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO

ATIVIDADE: 2.019 – PROVIMENTO DE ACESSO GRATUITO A INTERNET

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANEN-
TE

FICHA: 1269

FONTE DE RECURSO: 150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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15.3. As alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade  de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que  a  formalização do aditivo  deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.5. Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três)  
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Nova Venécia – ES, 01 de julho de 2026.

_________________________________________________
MARIO SÉRGIO LUBIANA

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
CONTRATANTE

________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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